
Projeto de Lei nº /6 /2014 

SE %'Declam de Utilidade Pública Municipal a Associação 
ó odo QBN — Ô 0 lentos Sociais e Artísticos de Mariana e dá outras 

Ç&Uxç&x'—"'; - ; 7 C À L] ªw 
: LSAA L,(_,),D/« Providências ”, MA — 

,,ÉG-L»»W'”Q 
O Plenário da Câmara Municipal de Mariana Aprovará e o Executivo 
Sancionará a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica declarada como Utilidade Pública Municipal a Associação 
Talentos Sociais e Artísticos de Mariana (ATSAM), com sede na Praça da 
Estação, nº 45, Centro, Mariana — MG. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Mariana, 12 de fevereiro de 2014. 
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